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A INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI 13.491/17 E AS CONSEQUÊNCIAS DE SUA APLICABILIDADE

ROCHA, Wellinton1
RESUMO: 

Este trabalho abordará as recentes alterações feitas nas competências das Justiças Militares, oriundas da Lei 13.491/17, que passou do tribunal do júri para a justiça militar da união a competência para o julgamento de crimes dolosos contra a vida de civil praticados por militar das forças armadas em tempo de paz em operações de garantia da lei e da ordem , e que também propôs o alargamento no conceito de crime militar, passando paras as justiças militares da União e dos estados a competência para o julgamento de demais infrações penais elencadas em legislação extravagante, praticadas tanto por militares estaduais quanto federais, discorrendo sobre alguns pontos de inconstitucionalidade, bem como as consequências práticas de sua efetiva aplicabilidade. 
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THE INCONSTITUTIONALITY OF LAW 13.491/17 AND THE CONSEQUENCES OF ITS APPLICABILITY

ABSTRACT: 

This work will address the recent changes made in the competencies of the Military Justices, which came from Law 13.491 / 17, which passed from the jury court to the military justice of the union the competence for the trial of intentional crimes against civilian life practiced by military forces armed in peacetime in operations of guarantee of the law and order, and that also proposed the extension in the concept of military crime, passing to the military justice of the Union and of the states the competence for the judgment of other criminal infractions listed in legislation extravagant, practiced by both state and federal military, discussing some points of unconstitutionality, as well as the practical consequences of its effective applicability.

KEYWORDS: Unconstitutionality, Military Justice, Jurisdiction.
1 INTRODUÇÃO 

O presente trabalho busca apontar as alterações feitas nas competências das justiças militares, estabelecidas pela lei 13.491/17, apontando sua inconstitucionalidade bem como as consequências práticas que vão advir dessas alterações.

O sistema jurídico brasileiro, para militares das forças armadas e militares estaduais, adotou como regulamento penal e processual penal o Código Penal Militar e o Código Processual Penal militar, que disciplinam quais são os crimes militares e como serão julgados (BRASIL, Constituição 1988).

O fato é que tais regulamentos existem “in thesi” para classificar e julgar crimes que afetam o interesse da administração militar, o que não se vislumbra na intenção do legislador ao redigir a lei 13.491/17, pois alterou sensivelmente dispositivos do Código Penal Militar, passando da justiça comum para a justiça militar da União a competência para processar e julgar crimes dolosos contra a vida praticados por militares das forças armadas em atividades de garantia da lei e da ordem, como exemplo a que acontece atualmente no Rio de Janeiro, por meio da intervenção federal. 

A referida lei também passou para a justiça militar da União e Estadual a competência para processar e julgar crimes disciplinados por leis penais especiais, os quais não são elencados no Código Penal Militar, praticados por quaisquer militares, ou seja, também abrangendo policiais militares e bombeiros militares. 

Analisando esse cenário, esse trabalho se faz necessário, afim de demonstrar os problemas que serão causados com essa lei, pois as atividades de segurança pública exercida por militares estaduais, e excepcionalmente exercida pelas forças armadas, afetam diretamente a sociedade, e que essa aplicabilidade pretendida irá gerar vários problemas como: corporativismo, parcialidade, a não celeridade dos julgamentos, e a própria vigência de uma lei inconstitucional.

2 REFERENCIAL TEÓRICO/DESENVOLVIMENTO 

2.2 COMENTÁRIOS INICIAIS

Há uma grande diferença entre o Direito Penal Militar e o Direito Penal Comum, mormente a questão da tipicidade, excludentes de ilicitude e culpabilidade.  Considerando as semelhanças com o Direito Penal Comum, é importante fazer esse paralelo entre as particularidades do Direito Penal Militar e diferenças em relação ao Direito Penal. (PINTO, 2014)

Uma das grandes características é o bem jurídico tutelado no Direito Penal Militar que é diferente do Direito Penal Comum. No direito penal comum objetiva-se proteger os bens jurídicos mais importantes para a vida em sociedade, já no militar objetiva-se proteger a hierarquia e a disciplina, visando proteger a segurança nacional e a vida nas instituições militares. Estes são os sustentáculos da atividade militar. Por isso, existem tipos penais no Código Penal Militar, não previstos no Código Penal Comum, por exemplos: desrespeito a superior (art. 160), furto de uso (art.241), publicação ou crítica indevida (art. 166), dano culposo (art. 266), pederastia (art. 235). (PINTO, 2014)

 A Constituição Federal em seus artigos 124 e 125, § 4º, deixou a cargo da lei ordinária, definir o que vem a ser crime militar.  Assim, o Decreto-Lei n. 1001/69, que dispõe sobre o Código Penal Militar, traz em seu bojo o que vem a ser crime militar. Todavia, o Código não definiu o conceito de delito castrense, e sim, apresenta um rol taxativo de situações que se consideram crime militar. Diante desse cenário, após a análise do que prevê a doutrina, a definição concluída pelo Professor Rogério Wagner Pinto, em sua apostila de direito penal militar é relevante: 

“Portanto, para se entender o conceito de crime militar, basta compreender os artigos 9º e 10 do CPM, com prevalência do art. 9º, que trata dos crimes militares em tempo de paz.  Com a finalidade de dizer o que são crimes a doutrina estabeleceu 4 critérios classificatórios: EM RAZÃO DA MATÉRIA (ratione materiae) – matéria própria da caserna – dupla qualidade no ato e no agente: deserção (art. 187). EM RAZÃO DA PESSOA (ratione personae) – reside da qualidade militar do agente: abandono de  pessoa (art. 212). É ocaso da letra “a” do inc. II, do art. 9º do CPM. EM RAZÃO DO LOCAL (ratione loci) – em lugar sujeito à administração militar: apologia (art. 156) EM RAZÃO DO TEMPO (ratione temporis) – crimes praticados em tempo de guerra (art. 10), bem como, durante o período de manobras ou exercício etc. (PINTO, 2014, pgs. 1,2 )

Durante a tentativa de se estabelecer o conceito de crime militar e quais seriam os critérios que o definiriam, a doutrina estabeleceu muitos fatores, chegando a conclusão de que crime militar seria aquele que e a lei diz que é, bem explicado nas palavras dos autores Cicero Robson Coimbra Neves e Marcello Streifinger, em seu manual de direito militar :

Ocorre que multiplicidade de vários critérios definidores conduzia, inexoravelmente, à impossibilidade de uma exata concepção, havendo momentos na história da legislação penal militar brasileira em que um critério se sobrepunha ao outro, o que forçosamente influenciou o legislador penal de 1969 a adotar todos os critérios enumerados, sem que houvesse a prevalência clara de um deles, o que levou à conclusão de que o critério adotado em nosso país para a configuração do crime militar foi o critério ratione legis, ou seja, crime militar é aquele delineado como tal pela lei penal militar. (NEVES,  2014 p.114)

Umas das principais diferenciações, feita pela doutrina, para os crimes militares é a divisão entre crimes propriamente militares e impropriamente militares. É relevante essa divisão entre outros aspectos, pois apenas nos crimes propriamente militares são aplicadas algumas regras como:  1) A permissão para a prisão do militar, mesmo ausentes o estado de flagrância ou o Mandado de Prisão expedido por autoridade judiciária, conforme dicção do art. 5º inc. LXI, Constituição Federal: “Ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime propriamente militar, definidos em lei”.  2) No art. 18 do CPPM existe a previsão de detenção do indiciado do IPM, pelo prazo de 30 dias, prorrogáveis por mais 20, sendo a prisão apenas comunicada à autoridade judiciária e, para estar em perfeita sintonia com a Carta Magna, a permissão contida naquele artigo, diz respeito ao crime propriamente militar; 3) O crime militar próprio não gera reincidência ao agente que responder a processo por crime comum, nos termos do art. 64 II do CP. (PINTO, 2014)

A distinção de crime propriamente militar e impropriamente militar, nas palavras no Professor Rogério Wagner Pinto, assim se faz: 

CRIME PROPRIAMENTE MILITAR (OU MILITAR PRÓPRIO): São aqueles que estão previstos somente no CPM e só podem ser praticados por militar.  Ex: deserção (art. 187), abandono de posto (art. 195).  Todos os crimes propriamente militares enquadram-se no inc. I do art. 9º do CPM. Mas, nem todos os crimes que se enquadram naquele inciso são propriamente militares, como por exemplo: ingresso clandestino (art. 302), furto de uso (art. 241). CRIME IMPROPRIAMENTE MILITAR (OU MILITAR IMPRÓPRIO): São aqueles previstos no CPM e no CP e podem ser praticados, tanto por militar, quanto por civil. Ex: lesão corporal (art. 129), homicídio (art. 205), ameaça (art. 223), furto (art. 240), falsidade ideológica (art. 319). (PINTO, 2014 , pg .2 ).

Existe ainda dentro da realidade dos militares as transgressões disciplinares, que não se enquadram como um crime, mas sim uma falta disciplinar que merece ser punida, elencadas e disciplinadas pelo Regulamento Disciplinar do Exército, e que nas palavras dos autores Cicero Robson Coimbra Neves e Marcello Streifinger, existe uma relação na existência dos crimes e transgressões: 

No que se refere especificamente às esferas penal militar e disciplinar, há uma tendência a se compreender, em princípio, que constituem elas círculos concêntricos, o que permite afirmar que nem toda transgressão é crime, mas todo crime é transgressão. Em outros termos, deve-se reconhecer que uma transgressão disciplinar pode ser punida autonomamente, mesmo que aquele fato não configure um crime (comum ou militar). Contudo, diante de um crime praticado por um militar do Estado, por exemplo, em regra, haverá uma transgressão disciplinar correlata, visto que um dos deveres disciplinares nos Regulamentos Disciplinares Militares é o de respeitar a lei, podendo-se dizer que quem comete um crime não respeita a lei, portanto, é indisciplinado e consequentemente merece a sanção disciplinar. Esta, em regra, não é absorvida pela pena aplicada, podendo haver a coexistência de punição disciplinar e pena, sem lesão ao princípio ne bis in idem. (NEVES,  2014 p.130)
Esse entendimento inicial acerca de como se define os crimes militares e qual é o objetivo do Direito Penal Militar, se faz necessário para se compreender qual é a natureza jurídica desse ramo tão específico do direito, e qual sua essência, a fim de se fazer uma análise de sua aplicabilidade bem como apontar que o proposto pelo legislador na lei 13.491/17 desvirtua o objetivo da justiça militar.
2.3 BREVE CONTEXTO HISTÓRICO E A LEI 9.299/96

Dentro de uma perspectiva de esvaziamento da justiça militar, em 1996, a Lei 9.299 — posteriormente incorporada no artigo 125, parágrafo 4º da Constituição —, essa mudança se deu principalmente em razão de crimes dolosos contra a vida de civil praticado por militares serem julgados pela justiça militar, se questionado esse foro especial e também atendendo a um reclame de organismos nacionais e internacionais de defesa de direitos humanos, alterou o CPM para que os crimes dolosos contra a vida cometidos por militares contra civis fossem julgados pelo tribunal do júri.

Em uma análise do art. 9 o do CPM, deve-se explorar a antiga aplicação do seu parágrafo único, acrescido pela Lei n. 9.299/96, e depois alterado pela Lei n. 12.432, de 29 de junho de 2011. Naquela redação original de 1996, o parágrafo em comento dispunha: “Os crimes de que trata este artigo, quando dolosos contra a vida e cometidos contra civil, serão da competência da Justiça Comum”. Na atualização, trazida pela lei de 2011, a redação conheceu pequena alteração na seguinte ordem: “Os crimes de que trata este artigo quando dolosos contra a vida e cometidos contra civil serão da competência da justiça comum, salvo quando praticados no contexto de ação militar realizada na forma do art. 303 da Lei n. 7.565, de 19 de dezembro de 1986 – Código Brasileiro de Aeronáutica”. O art. 303 do Código Brasileiro de Aeronáutica, por sua vez, traz regras para a detenção, interdição e apreensão de aeronave, inclusive prevendo a possibilidade de destruição de aeronave hostil (abate de aeronave), conforme dispõe o § 2 o do mesmo artigo, com regulamentação trazida pelo Decreto Federal n. 5.144, de 16 de julho de 2004. Para parte da doutrina, a Lei n. 9.299/96, ao assim dispor, apresentou, já na redação original dada ao parágrafo único, inconstitucionalidade, suprimindo a competência da Justiça Militar, expressa no art. 124 (Justiça Militar Federal) e no § 4 o do art. 125 (Justiças Militares Estaduais) da CF. (COIMBRA, 2014)

Com efeito, no que concerne ao deslocamento de competência para a Justiça Comum de julgamento dos crimes dolosos contra a vida, contra civis, a Lei n. 9.299/96 apresentava flagrante inconstitucionalidade, segundo aquela parte da doutrina. O raciocínio para essa conclusão foi o argumento acerca do princípio da supremacia da Constituição e da ideia de uma Constituição rígida. (MORAES,2013)

No caso da Lei n. 9.299/96, argumentou-se essa inconstitucionalidade, uma vez que a referida Lei, lei ordinária, alterou, em 1996, a competência de julgamento de crimes militares dolosos contra a vida de civis que era conferida, constitucionalmente, às Justiças Militares. A propósito do princípio do juiz natural, dispõem respectivamente os incisos XXXVII e LIII do art. 5 o da Constituição Cidadã: “não haverá juízo ou tribunal de exceção” e “ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente”. (COIMBRA, 2014)

Apesar de que o mais sensato ser no sentido de que à quem compete o processamento e julgamento dos crimes dolosos contra vida praticado por militar contra civil é da justiça comum, numa visão positivista, aquela norma poderia ser considerada de direito militar, como afirma Cicero Robson Coimbra Neves:

É de notar nesse cenário que o texto original do parágrafo único do art. 9 o , nitidamente norma de Direito Penal Militar adjetivo, em um compêndio que pretende ser de Direito Penal Militar substantivo, não excluía o crime doloso contra a vida praticado contra civil da esfera dos crimes militares. Ora, se o crime era militar e, por previsão expressa da Lei Maior, era de competência da Justiça Militar, o deslocamento do julgamento para a Justiça Comum, materializado por lei ordinária, resultava na submissão do jurisdicionado a autoridade não competente. (COIMBRA,2014, p. 423)

Destarte, a alteração daquele dispositivo no Código Penal Militar gerou severas críticas por parte da doutrina, no entanto, firmou-se posição jurisprudencial no sentido da constitucionalidade da lei, sendo a previsão em relevo aplicada em sua plenitude, sendo esse o entendimento do STF:

Supremo Tribunal Federal: 

  “Crimes dolosos contra a vida. Inquérito. Julgada medida cautelar em ação direta de inconstitucionalidade ajuizada pela Associação dos Delegados de Polícia do Brasil – Adepol – contra a Lei 9.299/96, que, ao dar nova redação ao art. 82 do Código de Processo Penal Militar, determina que ‘nos crimes dolosos contra a vida, praticados contra civil, a Justiça Militar encaminhará os autos do inquérito policial militar à Justiça Comum’. Afastando a tese da autora de que a apuração dos referidos crimes deveria ser feita em inquérito policial civil e não em inquérito policial militar, o Tribunal, por maioria, indeferiu a liminar por ausência de relevância na arguição de ofensa ao inciso IV do § 1 o e ao § 4 o do art. 144 da CF, que atribuem às polícias federal e civil o exercício das funções de polícia judiciária e a apuração de infrações penais, exceto as militares. Considerou-se que o dispositivo impugnado não impede a instauração paralela de inquérito pela polícia civil. Vencidos os Ministros Celso de Mello, relator, Maurício Corrêa, Ilmar Galvão e Sepúlveda Pertence” (ADIn 1.494/DF, rel. p/ o acórdão Min. Marco Aurélio, DJU, 20 abr. 1997).

Como se verificou, num primeiro momento, por via concentrada, o Supremo Tribunal, em face de ação direta de inconstitucionalidade, entendeu que o dispositivo em discussão era constitucional. Em um segundo momento, agora no controle difuso, no Recurso Extraordinário supracitado, o entendimento do Supremo Tribunal Federal era no sentido de que o crime doloso contra a vida de civil, com a edição da Lei n. 9.299/96, passara a ser crime comum.

Por outro lado, há decisões, também por via difusa, afastaram a constitucionalidade da Lei n. 9.299/96, dentre as quais pode-se destacar posição do Superior Tribunal Militar, na seguinte conformidade:

    “Ementa: Recurso Criminal. Competência da Justiça Militar da União. Inconstitucionalidade, declarada incidenter tantum, da Lei n. 9.299, de 1996, no que se refere ao parágrafo único do art. 9 o do CPM e ao caput do art. 82 e seu § 2 o do CPPM. Desde a sanção da Lei n. 9.299, de 1996, com o Projeto de Lei encaminhado ao Congresso Nacional para modificá-la, verifica-se que seu texto resultou equivocado. Enquanto não ocorre a alteração do texto legal pela via legislativa, o remédio é a declaração de sua inconstitucionalidade incidenter tantum, conforme dispõe o art. 97 da CF. Antecedentes da Corte (RCr n. 6.348- 5/PE). Provido o recurso do RMPM e declarada a competência da Justiça Militar da União para atuar no feito. Decisão unânime” (Ac. 1997.01.006449-0/RJ, decisão de 17-3-1998, rel. Min. Aldo da Silva Fagundes).

Assim sendo, o entendimento jurisprudencial dominante era o de que os crimes em apreço deveriam ser julgados pela Justiça Comum. Essa realidade levou muitos à conclusão de que, se a lei não era inconstitucional, somente uma solução poderia ser dada ao problema: concluir, que os crimes dolosos contra a vida praticados por militares, contra civis, deixaram de ser crimes militares com o advento da Lei n. 9.299/96, como o fez o Supremo no RE n. 260404/MG, fora mencionado. (COIMBRA,2014) 

A prática demonstrou que a interpretação por mudança do delito doloso contra a vida de civil para o rol dos crimes comuns era a mais adequada e viável, uma vez que as condenações de militares dos Estados após o surgimento do parágrafo único do art. 9 o se deram com lastro no art. 121 do CP, e não no art. 205 do CPM. A situação esboçada acima permaneceu inerte no que concerne ao crime militar doloso contra a vida de civil, perpetrado por militares das Forças Armadas, já que a Emenda Constitucional n. 45/2004 não alterou o art. 124 da CF. Como se demonstrou, dois caminhos poderiam ser seguidos em face da realidade apresentada: mudar o crime do rol dos crimes militares ou considerar a Lei n. 9.299/96, particularmente no que concerne ao parágrafo único do art. 9 o , inconstitucional, isso pelo controle difuso de constitucionalidade. (COIMBRA,2014)

No âmbito da Justiça Militar da União o Superior Tribunal Militar afastou a aplicação do dispositivo, reconhecendo sua inconstitucionalidade, posição que deve ser mantida. A situação, todavia, ganhou novos elementos no que concerne ao Direito Penal Militar no âmbito estadual, os quais foram trazidos com a nova redação dada ao § 4 o do art. 125 da CF, por força da Emenda Constitucional n. 45/200, e ainda que existam justas críticas tecidas à nova redação do art. 125 da Carta Mãe, aquele é claro ao consagrar a competência do Tribunal do Júri para processar e julgar os crimes militares dolosos contra a vida de civil, perpetrados por militares dos Estados. 

3. A LEI N. 13.491/17 

 A LEI N. 13.491/17, trouxe algumas alterações na competência da justiça militar, ampliando sua atuação, sendo essas alterações alvo de muitas críticas por grande parte da doutrina, como bem menciona o grande processualista Aury Lopes Jr, em seu artigo: Lei 13.491/2017 fez muito mais do que retirar os militares do tribunal do júri:

“Foi com bastante perplexidade que a comunidade jurídica recebeu a Lei 13.491/2017, recentemente sancionada e que amplia a competência da Justiça Militar Federal e, como veremos, também da Justiça Militar estadual, indo de encontro a toda uma tendência de esvaziamento da jurisdição militar, para que ela se ocupe apenas daqueles crimes em que existe uma real afetação do interesse militar. Há décadas a jurisprudência consagrou que não basta ser crime militar, praticado por militar e em alguma das situações do artigo 9º do CPM, é preciso que exista a "efetiva violação de dever militar ou afetação direta de bens jurídicos das forças armadas" ou uma "situação de interesse militar". Sem dúvida tal critério deverá ser revisto, diante da ampliação da competência a seguir explicado. Nessa mesma perspectiva, em 1996, a Lei 9.296 — posteriormente incorporada no artigo 125, parágrafo 4º da Constituição —, atendendo a um reclame de organismos nacionais e internacionais de defesa de direitos humanos, altera o CPM para que os crimes dolosos contra a vida cometidos por militares contra civis fossem julgados pelo tribunal do júri”. (JR, LOPES 2017)
Na redação original do Código Penal Militar, para que se tivesse um crime militar com base no inciso II do art. 9º, a conduta praticada pelo agente deveria necessariamente ser prevista como crime no Código Penal Militar. Agora, para ser considerada crime militar com base no inciso II do art. 9º, a conduta praticada pelo agente pode estar tipificada no Código Penal Militar ou na legislação penal comum.

Outra sensível alteração foi na questão dos crimes dolosos contra a vida praticados por militar contra civil, que continuam sendo de competência da Justiça Comum (Tribunal do Júri). O que mudou foi a quantidade de exceções a essa regra geral, sendo a principal quando militar das forças armadas pratica a conduta em atividades de garantia da lei e da ordem.
A nova lei assim determina: 

Art. 1o  O art. 9o do Decreto-Lei no 1.001, de 21 de outubro de 1969 - Código Penal Militar, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 9o (...)
II – os crimes previstos neste Código e os previstos na legislação penal, quando praticados:

........................................................................

§ 1º Os crimes de que trata este artigo, quando dolosos contra a vida e cometidos por militares contra civil, serão da competência do Tribunal do Júri. 

§ 2º Os crimes de que trata este artigo, quando dolosos contra a vida e cometidos por militares das Forças Armadas contra civil, serão da competência da Justiça Militar da União, se praticados no contexto:  I – do cumprimento de atribuições que lhes forem estabelecidas pelo Presidente da República ou pelo Ministro de Estado da Defesa;  

II – de ação que envolva a segurança de instituição militar ou de missão militar, mesmo que não beligerante; ou  
III – de atividade de natureza militar, de operação de paz, de garantia da lei e da ordem ou de atribuição subsidiária, realizadas em conformidade com o disposto no art. 142 da Constituição Federal e na forma dos seguintes diplomas legais:  
(...)
3.1 DA INCONTITUCIONALIDADE DA LEI 13.491/17

É sabido que uma lei só será considerada inconstitucional após a propositura de ações que discutam sua inconstitucionalidade e que sejam consideradas assim pelo Supremo Tribunal Federal (LENZA, 2012).

O objetivo do presente trabalho será apontar alguns pontos da lei que em um primeiro momento que podem ser considerados inconstitucionais, e que poderão ser alvo de ações que discutam essa inconstitucionalidade.
3.1.1 DO VETO DO ART. 2º

Em uma primeira análise na lei já se percebe uma possível inconstitucionalidade pois o legislador criou a lei no intuito de ser temporária tal aplicação, mas de forma diversa do que prevê a própria constituição; o presidente da república vetou o dispositivo que previa tal temporalidade, usurpando o papel do legislativo. 

O referido dispositivo assim dispunha:

Art.2° Esta Lei terá vigência até o dia 13 de dezembro de 2016 e, ao final da vigência desta Lei, retornará a ter eficácia a legislação anterior por ela modificada. (VETADO)
O fato é que em um primeiro momento o legislador criou uma mudança temporária de competência, procedimento esse que não se vê em qualquer legislação processual do mundo, e no direito processual penal no Brasil indo ao encontro do que prevê o princípio do juiz no natural. O dispositivo foi implementado na época pois ocorreu naquele ano os jogos olímpicos e paraolímpicos em que se empregou de modo exagerado as forças armadas no Rio de Janeiro.
Quando da criação da lei, o voto foi apresentado pelo Relator do Projeto de Lei n.5768/16 (Deputado Júlio Lopes) na Comissão de Constituição, Justiça e de Cidadania: “em virtude da excepcionalidade da realização dos jogos Olímpicos e Paraolímpicos no Rio de Janeiro, as alterações propostas pelo autor se fazem necessárias e meritórias e, para complementar a proposição, incluo na forma de um substitutivo uma cláusula de vigência até 31 de dezembro de 2016”. 
O referido dispositivo foi vetado pelo presidente Michel Temer, sob o argumento de que essa mudança temporária de competência feria o princípio do juiz natural, sendo comparado até a criação de um verdadeiro tribunal de exceção, violando a constituição federal, assim dizendo em suas razões do veto:  “As hipóteses que justificam a competência da Justiça Militar da União, incluídas as estabelecidas pelo projeto sob sanção, não devem ser de caráter transitório, sob pena de comprometer a segurança jurídica. Ademais, o emprego recorrente das Forças armadas como último recurso estatal em ações de segurança pública justifica a existência de uma norma permanente a regular a questão. Por fim, não se configura adequado estabelecer-se competência de tribunal com limitação temporal, sob pena de se interpretar a medida como estabelecimento de um tribunal de excessão, vedado pelo artigo 5º, inciso XXXVII da Constituição”. 

As razões do veto do presidente da república foram totalmente compreendidas e corretamente argumentadas, ocorre que o problema se encontra na questão de se o presidente tem esse poder para vetar um dispositivo votado e aprovado pelo congresso, o qual tem a competência para legislar. Quando se faz uma análise do Art.66, parágrafo 2º da CF, chega-se a conclusão que o presidente agiu de forma condizente com o que preleciona o referido artigo, que assim dispõe:

“Art.66 (..)

§2º O veto parcial somente abrangerá texto integral de artigo, de parágrafo, de inciso ou de alínea.”
Ocorre que vetando por completo o dispositivo o presidente desvirtuou por completo o que fora aprovado no congresso nacional, transformando-se verdadeiramente num legislador positivo, criando uma hipótese de competência permanente para a Justiça Militar da União e dos estados. O que se chama a atenção é que na própria doutrina do presidente Michel Temer, o mesmo afirma o contrário:
“Assim, o fundamento doutrinário que alicerça a concepção de que o veto parcial deve ter maior extensão suporta-se na idéia de que, vetando palavras ou conjunto de palavras, o chefe do Executivo pode desnaturar o projeto de lei, modificando o seu todo lógico, podendo, ainda, com esse instrumento, legislar. Basta – como se disse – vetar advérbio negativo.  Data vênia, não é bom esse fundamento, uma vez que : a) o todo lógico da lei pode desfigurar-se também pelo veto, por inteiro, do artigo, do inciso, do item ou da alínea. É até com maiores possibilidades; b) se isto ocorrer – tanto em razão do veto da palavra ou de artigo – o que se verifica é usurpação de competência pelo Executivo, circunstância vedada pelo art. 2º da CF (..)”. (TEMER, Michel, Elementos de Direito Constitucional. 22a Ed. Malheiros Editores, 2008, p.143/144)

3.1.2 DA VIOLAÇÃO DO ART 5, XXXVIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL– COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DO JÚRI
A constituição Federal em seu Art. 5 XXXVIII estabeleceu a competência do tribunal do júri, regido pelos princípios da plenitude da defesa, o sigilo das votações, a soberania dos veredictos e a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida, sejam eles homicídio (art.121, §§ 1º e 2º, CP), induzimento, instigação ou auxílio ao suicídio (art. 122, parágrafo único, CP), o infanticídio (art. 123, CP) e o aborto (art. 124 a 127, CP), em suas modalidades tentadas ou consumadas, no entanto esses delitos dizem respeitos apenas a competência mínima do tribunal do júri, inexistindo norma que impeça que essa competência seja alargada por norma infraconstitucional. (BRASIL, Constituição 1988).

Existe também na Constituição Federal as competências especiais por prerrogativa de função que conferem ao art. 5º, inc. XXXVIII, alínea d, certa relativização, uma vez que há hipóteses em que os crimes dolosos contra a vida não serão julgados pelo Tribunal do Júri , são os crimes praticados por autoridades com foro de processo e julgamento previsto diretamente pela Constituição Federal (arts. 29, VIII; 96, III; 102, I, b e c; 105, I, a; 108, I, a). Estes casos configuram verdadeiras excepcionalidades. (BRASIL, Constituição 1988).
No rol de exceções da competência do tribunal do júri se vislumbra apenas aqueles previstos por função política, determinando expressamente essas exceções. No caso de militares a a constituição faz até uma ratificação no caso de militares estaduais, estando previsto em seu Art. 125, parágrafo 4º:  “Compete à Justiça Militar estadual processar e julgar os militares dos Estados, nos crimes militares definidos em lei e as ações judiciais contra atos disciplinares militares, ressalvada a competência do júri quando a vítima for civil, cabendo ao tribunal competente decidir sobre a perda do posto e da patente dos oficiais e da graduação das praças”.
Portanto a conclusão a que se chega é que a constituição deixa expressa a competência do tribunal do júri para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida, mencionando no próprio texto constitucional as exceções que se pode ter, e que em nenhum momento permite a outro tribunal o julgamento de militares das forças armadas, sendo claramente contrário a carta magna a nova competência dada a justiça militar, pela Lei 13.491/17, para o julgamento de crimes dolosos contra a vida praticado por militares das forças armadas contra civil, em operações de garantia da lei e da ordem.

3.1.3 DA VIOLAÇÃO DO ART.144, PARÁGRAFOS 1º, INCISO IV E 4º DA CONTITUIÇÃO FEDERAL  

Os Art.144, parágrafos 1º, inciso IV e 4º da Constituição Federal deixa claro a quem compete as atividades de polícia judiciária no Brasil, ou seja, quem é que tem a obrigação de investigar crimes, sendo a Polícia Civil, presidida por um Delegado, competente para investigar os crimes em geral, ressalvando àqueles crimes que interessam a União que ficam à cargo da Polícia Federal. A única ressalva que a constituição faz em relação a investigação de crimes, em que a Polícia Civil e Federal não são competentes, é o caso de crimes militares.
(BRASIL, Constituição 1988).

A apuração das infrações penais (crimes), conhecida também como investigação policial, é realizada no curso do Inquérito Policial, previsto no Código de Processo Penal brasileiro. O Inquérito Policial é conduzido de forma independente por cada Polícia Civil, Policia Militar ou Polícia Federal, que o remetem ao juízo criminal competente após a sua conclusão. O Ministério Público poderá requisitar diligências complementares destinadas a melhor instruí-lo para o oferecimento da ação penal. (BRASIL, Constituição 1988).
As Polícias Civis, as Polícias Militares e a Polícia Federal denominam-se "judiciárias" porque, em sede de procedimento preparatório ao processo penal (inquérito policial Civil ou Militar), auxiliam o poder judiciário (do qual compõe também a justiça militar), através da coleta de provas e do esclarecimento da autoria e da materialidade do crime. (BRASIL, Constituição 1988).




O fato é que no caso de crimes dolosos contra a vida se têm um delito o qual se tem muita repercussão e interesse na resolução por parte da sociedade, e que se encontra na Polícias Civis e Federal os responsáveis pela apuração desse crime, o qual pode fornecer de forma imparcial e constitucional esse papel. A lei 13.491/17 tornando esse crime de competência da justiça militar sua apuração, passa para os militares a condução do seu inquérito, presidido por um Oficial Militar, o pode ser considerado inconstitucional, pois esse crime não tem afetação nos interesses da administração militar, desvirtuando assim a essência dessa justiça tão especifica. 

Portanto, a investigação policial nos crimes dolosos contra a vida, praticado contra civil, tem no inquérito policial, e não no Inquérito Policial Militar, o instrumento de sua formalização, compreendido na Constituição Federal (Art.144, parágrafos 1º, inciso IV e 4º), que se tratando de procedimento adequado, após toda sua tramitação, poderá fornecer informações, com a devida ação penal pública o julgamento pelo júri.
4. AS CONSEQUÊNCIAS QUE PODERÃO ADVIR DA APLICABILIDADE DA LEI 13.491/17

Vislumbra-se que a referida lei passou para a justiça militar federal a competência para o processamento e julgamento de crimes dolosos contra a vida praticado por militares das forças armadas em atividades de garantia da lei e da ordem, revogando a lei 9.299/96 em parte, em que submetia ao tribunal do júri todos os militares, em situação de cometimento de crimes dolosos contra a vida de civil. A nova lei fez uma clara distinção no tratamento dado aos militares federais e estaduais, pois esses últimos permanecem sendo julgados pelo tribunal do júri, como menciona o Art. 124 parágrafo 4º da Constituição. 

O que se nota é uma tentativa de regulamentar a atividade das forças armadas nessas missões, atividades essas exercidas frequentemente pelas forças armadas, empregadas de maneira errônea pelo governo federal, desvirtuando totalmente sua missão constitucional de defesa nacional e não de segurança pública.

Se a própria militarização das polícias é alvo de severas críticas, pois se entende que o militarismo é para a guerra e não para atividades de polícia, tendência essa consignada por praticamente todo o mundo, em suas instituições de defesa de direitos humanos, o emprego das forças armadas na segurança chega ao ponto de ser classificado como uma medida amadora e desesperada por parte do governo. Nesse sentido é pontual a crítica feita pelo Professor e Delegado de Polícia Leonardo Marcondes Machado, em seu artigo : Desmilitarizar a segurança pública é garantir a vida no Estado de Direito:

“A militarização não se restringe ao uso de farda ou de armas, à existência de patentes ou ao modelo disciplinar hierárquico de certa instituição. O núcleo da lógica militar reside no extermínio, na ideia de combate ao inimigo (antes político, agora criminoso). A política de segurança, nessa lógica militarizada, transforma-se em tática de guerra, e os órgãos policiais passam a atuar segundo paradigma bélico. As Forças Armadas e as polícias parecem, então, mudar de papel e esquecer as suas diferenças fundamentais”. (MACHADO, 2015)

 Outro ponto controvertido nessa questão do processamento e julgamento dos militares das forças armadas pela justiça militar federal, é a questão da própria instituição militar conduzir a investigação e presidir o inquérito policial militar a fim de apurar autoria e materialidade do delito, o que gera a sensação de corporativismo na sociedade, uma vez que a percepção do cometimento de crimes inerente a profissão desta classe é diferente pela população em geral, e essa condução do flagrante por militares aparenta visível inconstitucionalidade, (Art. 129 VIII C/C Art.144, parágrafos 1º, inciso IV e 4º da CF) uma vez que se tem no inquérito policial e não no inquérito policial militar a apuração de tal delito.

Tendo em vista que a Justiça Militar atual é uma justiça especifica, consequentemente existe para o julgamento de um número pequeno de crimes, e considerando a alteração da referida lei o número de julgamento de crimes irá aumentar, uma vez que alargou o conceito de crime militar, exigindo para tanto um aperfeiçoamento e aparelhamento estrutural para essa saturação do trabalho nas justiças militares, o que exige longo prazo, e a saturação do trabalho sem a devida estrutura e pessoal gera um baixo rendimento no trabalho e um consequente atraso nos julgamentos, irá gerar demora e não vai atingir a tão desejada razoável duração do processo. 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS
Em uma profunda crise que o país se encontra em todos os setores, é importante uma atenção especial ao setor da segurança pública, pois sem uma efetiva aplicação desse serviço não podemos usufruir dos demais serviços, como educação, saúde, lazer, etc.
Analisando o que a própria Constituição Federal assevera; sendo a segurança pública um dever do estado, direito e obrigação de todos, pode-se afirmar que toda a população deve se atentar não só aquela legislação que cria tipos penais e normas processuais, mas também observar e analisar aquelas normas que regulamentam as atividades das instituições estatais que operam a segurança pública no país, pois essas instituições tem um contato direto com o cidadão de todas as classes sociais.

A segurança pública via de regra deve ser exercida pelas instituições elencadas no Art.144 da CF (polícias militares, polícias civis, polícia rodoviária federal, polícia federal), no entanto o governo federal insiste em empregar as forças armadas nas funções de garantia da lei e da ordem, em verdadeira atividade de policiamento, numa tentativa desesperada de combate ao crime organizado, no entanto vislumbra-se nessa ação do governo um total desvio de função das forças armadas, pois essas se destinam à defesa nacional em caso de guerra externa, sendo assim não deve exercer atividade de polícia, uma vez que não tem obrigação legal e nem treinamento para tanto.

Por mais que as Polícias brasileiras se encontram sucateadas, é nelas que deve haver um investimento maior em pessoal e equipamento, contratando pessoal, treinando-os e remunerando-os de forma adequada e eficaz para o combate ao crime organizado, devendo principalmente ser aplicado grande investimento em atividades de inteligência e investigação policial, antes de se aplicar policiamento ostensivo repressivo, pois sem essa harmonia de ações é desperdício de dinheiro público; tendo em vista que a aplicação de policiamento ostensivo repressivo sem uma análise do local onde será empregado é inútil. 

As atividades policiais no Brasil além de se combater o crime organizado, têm uma grande função social no meio em que se está inserido, pois grande parte da população que se aborda e se tem contato é com pessoas que apenas trabalham e não cometem ilícitos, pois grande parte do trabalho policial envolve a prevenção do crime, através de contato com a população, e estas ações sociais de contato humano não se aprende nas forças armadas, uma vez que tem função apenas de combate e destruição do inimigo, e dentro dessa perspectiva conclui-se que o governo deve parar o emprego cada vez mais constante das forças armadas em atividades de policiamento.

O presente trabalho não buscou apenas esclarecer as alterações advindas da Lei 13.491/17, que se concluiu alterações não pertinentes no julgamento de militares, mas também acender o sinal de alerta de que as atividades de segurança pública em nosso país afetam a todos os cidadãos brasileiros, não só durante o exercício de suas ações, mas também se o eventual julgamento de seus integrantes em caso de erro de conduta será justo e eficaz. 

REFERÊNCIAS
MORAES, Alexandre de. Constituição do Brasil Comentada 3. ed. Atlas, 2003.

MORAES, Alexandre de. Direito Constitucional 29. Ed. Atlas, 2013.

LENZA, Pedro. Direito Constitucional Esquematizado 16. ed. Saraiva, 2012.
BRASIL, Código Penal Militar, DECRETO-LEI Nº 1.001, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969.
BRASIL, Código de Processo Penal Militar, DECRETO-LEI Nº 1.002, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969.
BRASIL, Constituição da República Federativa do Brasil de 1988

NEVES, Cicero Robson Coimbra / Streifinger, Marcello. Manual de Direito Penal Militar 4.ed, 2014.

JÚNIOR, Auri Lopes  Lei 13.491/2017 fez muito mais do que retirar os militares do tribunal do júri, out 2017. Disponível em https://www.conjur.com.br/2017-out-20/limite-penal-lei-134912017-fez-retirar-militares-tribunal-juri Acesso em: 05 out. 2018.

MACHADO, Leonardo Marcondes Lei 13.491/2017 reforça militarização da segurança pública e da Justiça Penal, out 2017. Disponível em https://www.conjur.com.br/2017-out-17/academia-policia-lei-134912017-reforca-militarizacao-seguranca-publica-justica-penal#_ftn1 Acesso em: 05 set.2018. 

PINTO, Rogério Wagner Apostila de Direito Penal Militar, março 2014.  Disponível em http://docplayer.com.br/3805655-apostila-de-direito-penal-militar-prof-rogerio-turma-3-28-03-14.html Acesso em: 08 Ago. 2018
1Acadêmico do Curso de Direito - Centro Universitário Assis Gurgacz. 

Email: wellinton.rocha@pm.pr.gov.br
Anais do 16º Encontro Científico Cultural Interinstitucional – 2018
ISSN 1980-7406
Anais do 16º Encontro Científico Cultural Interinstitucional – 2018
ISSN 1980-7406
Anais do 16º Encontro Científico Cultural Interinstitucional – 2018
ISSN 1980-7406

[image: image1.png][image: image2.png][image: image3.png]